
Ai Iton C . Freitas A Associação Nacional de Jornais 
IANJI impetrou ontem. junto ao TRE, 
um mandado de segurança contra o 
ato de juiz coordenador da Fiscali-
zação da Propaganda Eleitoral no Dis-
trito Federal, Carlos Augusto Machado 
Faria, que proibe os orgãos de impren-
sa de realizarem qualquer tipo de en-
trevista com os candidatos às eleições 
de 15 de novembro. 

O pedido está baseado na liberdade 
de pensamentó e informação. con-
siderando que a resolução "viola o 
principio da legalidade" por ser uma 
medida que contraria a Constituição. 
Por isso a ANJ solicita que seja con-
cedida Medida Liminar. garantindo o 
direito de entrevistar os candidatos, e 
que o juiz Carlos Augusto Machado 
Faria seja oficiado para prestar infor-
mações sobre os seu ato. 

Segundo o documento. encami-
nhado pelos advogados Agnaldo 
Rocha Teixeira da Cruz e João Ber-
chimans Correia Serra. o juiz para 
proibir a entrevista com candidatos 
"utilizou-se da competência que lhe 
fora delegada pela Portaria TRE-DF n° 
114/86" que recomenda "rigorosa ob-
servância dos dispositivos legais que 
disciplinam a propaganda eleitoral e 
partidária". Esta seria a primeira  

juiz 
ilegalidade de seu ato. pois para que 
tomasse tal resolução" só poderia tê-
lo feito por meio de lei ordinária que 

. lhe conferisse tal prerrogativa". 
De acordo com os autos. o oficio do 

. TRE contraria todas as formalidades 
legais exigidas pela Constituição onde 
no Artigo 153 § 2° prevê que "ninguem 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa se não em virtude da lei -
e como o ato do Juiz Coordenador da 
Fiscalização da Propaganda Eleitoral 
no Distrito Federal não è Lei os veí-
culos de comunicação estão asse• 
gurados no direito de entrevistar can-
didatos. 

Outro argumento utilizado no item 
20 do mandado. diz que Carlos Augus-
to Machado Faria "não poderia ter es-
quecido que os veículos de comu-
nicação têm o dever de noticiar. sendo 
a entrevista parte editorial e nunca de 
propaganda". Acrescentando que o 
que se pretendia na lei n° 7.508 de 
04/07/85 e a Resolução n° 12.924/86 
do TSE. "era evitar que a propaganda 
eleitoral fosse controlada pelo poder 
económico. jamais tendo ocorrido aos 
autores da Lei e da Resolução a 
pretensão de proibir entrevistas reves-
tidas com o carater puramente jor-
nalísticos sem qualquer retribuição 
pecuniária". 

Jornais impetram mandado contra 

O juiz Carlos Augusto Machado Faria não queria ser importunado e um segurança investiu co ra o fotógrafo Ailton Freitas • 


